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O Vereador que subscreve, no uso dás atribuições conferidas pelo

RegimentoInterno,requer à Mesa, ouvidoo Plenário,seja remetido expedienteao.
Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicifando que nos informe:

. Qual a possibilidade se realizar a adequação da piscina do Estádio Municipal

Roberto Brzezinskipara que os portadores de necessidades especiais possam

utilizá-Iacom segurança?

. Se positivo,existe uma previsão?

. Se negativo,quais os motivos?

P. deferimento,

IRS

SALADAS SESSÕES, 23 de abril de 2007.
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CONSULTOR TÉCNICO LEGISLA TIVO

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicaçãon°
( ) IndicaçãoLegislativanO
("/...) Requerimento
( ) Outros

12007
12007

(plf ~12007
12007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

12007
12007
12007
12007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: .............
..

) Ilegal por ferir: ...........................................................................................- ..
) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através déeméndas.................................................

) Necessáriocorrigir nosseguintespontos: ..........

r..............................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .......

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostonoart. da LDO.

) A indicaçãoatende ao art. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostono art. do PPA.

Parecerprolatadoem ~ 1~ 12007.

(\1 favorável à tmmitação.
( ') favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pela apresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


